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ESTADO 00 MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
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a , pro

vou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Chefe do executivo Llunicipal autorizado a
abrir CREDITO até o montante de ITCzO 150.000,00(• >e cin-

)j £ gularizaça ;ábil'
:ercicio de 1.988 e anteriores pela adiai -

nistr- ; •_ La, pag te cicio _ Ia atual admind jao«

Art. 22 - cober '"' ' -to, o Poder -
tivo utiliz ' •• - ' do excesso de arrecada -

jao»

Art. 32 - Esta Lei entn í vigor t
- •'. vogando-s< 1 Lço jontrário.
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ESTADO DO Jggr MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Açaiiândia

UH w QX7 /89 0E 29 &* NOVEMBRO DE 1*989

AUTORIZA ABERTURA DE CRÍbITO CS»

PEC1AL E O/f OUTRAS PROVIDÊWCIAS*

A Câmara Municipal da Agailandia • C8tedo da

Maranhão» aprovou a eu* Prafoito Munleipel aenoiono a eeguinte'

talt

. •Artéi* • fica a Chefe do Executivo Municipal autorizado a

abrir Crídlto Especial ate o inontanta da «cz? 15Q«OQO$0Q ( Cen*
to a Cinqüenta «li Cruzadoe Novoa )* para fazer face a regular^
saçeo contábil da daopeaaa raallzadao no exeroíolo de 1*989 a
anterleree pala adminietragSe peeaada» pagaa naate exercício •
paia atual adminiatraçae*

Arte 28 • Para cobertura do Credito a aer aberto» o Poder 9

Executivo utilizará oo recuraoa provenientee do exfm&an
ezreoedagSo*

Arte 38 • Cata Lei entrará em vigor na data de eua publicação

revogando<*ee aa diapoaigoee em contrario*

Gabinete do Prefeito Municipal de Açaiiândia» 29 de novembro'

de 1*989*

Leonardo Lourengo de Queiroz
Prefeito Municipal.
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